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EDITAI
PREGÃO FLETRONICO \.a Í801.01/2019/PE/SRP

PREÂMBULO

A,o) Pregocíra(o) Oficia! C*a '̂ feitura Municipal de iTAITINGA toma público para conhecimento de
todos os interessados que até 09h00m:n horas do dia 0-- de fevereiro de 2019. através do endereço eletrónico
www bbmnetxom.br -“ Actssn iden*ifkado no link - licitações pú blicas*, em sessão pública por meio de
comunicação via internet, dará in»c».> *os procedimentos de recebimento e abertura das Canas Propostas de
preços, formalização de lances e documentos de habilitaçài da licitação modalidade PREGÃO ELETRÓNICO
N* t H0I.®1/2019/Pt /SR P, identifwado abaixo.
A presente licitação será processada e juJgada com base na Lei Federal N° 10.520/2002, nas demais normas deste
Editai c seus anexos, aplicando-sc subsidiariamente, no que couber, as normas da Lei Federal N* S.666/93.
Decreto Federal n° ? 892. de 23 Jt tuneiru de 2013. Decreto Federal n° 5.450. de 31 de maio de 2005. do
Decreto Federal J }55/2000. Decreio n" 9.488. de 30 de acosto de 2018 e Lei Complementar 123/2006 e
alterais.

Aohca se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos no sub-item 1 !, %s normas da Lei Federal N° 8.^78/ ^0 (Cólixo de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro
ÚLêUJL-WJQQU

DAS DEFINIÇÕES LEGA!S:
Com basv «o an ? ao *>ereto Fe ral n° 7.892. cie 23 de taneiro de 2013:• SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: conjunto de procedimentos para registro formal de preços

reiaiivus à gestação de serviços e aquisição de bens. parz .ontratações futuras,
• AT \ D* REGISTRO DE t -RI ÇOS: docurner.to vinculativo, ,>bngacional, com característica de

cotnpromiwi p^ra lutura contratação, em que sc registram os preços, fornecedores, órgãos participantes ecor.. i;àe* n scrur. pratk cla.s, confirme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas
apiesc tfadas*

• ORGÀO GERENCIADOR órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela
condução oo conjunto d? pocedir, mtos para registro de preços e gercnciamento da ata de registro de
preços deie decorrente;
ORGÃO PARI ICTPANTE. órgão ou entidade da administração oública que participa dos procedimentos
iniciais do Sistema de Registri * dc PrwÇ JS e integra a a.a de registro de preços,• ÓRG ÃO NÃO PARTICIPANTE: orgào ou entidade da .administração pública que, não tendo participado
dos projedTTr.eíitos iuciaís da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro depreços

R£C*STRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUIS1ÇAO
DL G É NEROS ALIMEN TCIOS DESTINADOS AS ATIVIDADES DAS)

Objelo:SEC RTT V 5UAS DE. ED UCAÇÃO, SAÚDE, CULTURA, GABINETE DO
*£*crro ^ :KABALHG E ASSISTêNCIA SOCIAL DO MUNICíPIO
PE lTAiTiNcA/CE
SECRETARIA Dr TRABALHO Ê ASSISTÊNCIA SOCIAL;

O gáointe- ŝadc^DGCAÇÃO; SAÚDE, GABINETE DO PREFEITO E CULTURA DO
lUNICÍPIO DL rrAi Í NGA.

Crdério de Julgamentoívt.nc r Prev< p^r ^OTF
MtKidltciadejjPrcjjii. Eietrônico.

£. umçe Eletrôi/co f v >v w Tbmnet.com.bi - Acesso Identificado no Imk- licitações públicas.

Cadastra mento das Cartas Até u I de fevereiro dr 2019 às 09h00 horas (Horário de Brasília).
Propo ias.

Abertura das Cartas Propostas. » ru .o: 04 de fevereiro d* 2019 is 09n!5 horas (Horário de Brasília).

Sessão de disputa de Lanees ) n »c:o: 04 de fevereiro de 2019 âs lOhOO horas (Horário de Brasília).
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Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A -Condições para competição, julgamento e adjudicação. , ^ ^ . *

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competiçãoJulgamento e formalização do contrato

PARTE B-ANEXOS
Anexo I -Teimo de Referência do Objeto; ' //
Anexo II - Modelo de Carta Proposta, r. [u
Anexo III - Modelo de Declarações; ^ ‘ y.
Anexo IV -Minuta da Ata de Registro de Preços; < ^ //
Anexo V - Minuta do Contrato. \,

<
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; 1. DO OBJETO
1.1- À presente licitação tem como objeto o PREGÃO ELETRÓNICO t REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AS ATIVIDADES
DAS SECRETARJAS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, CULTURA, GABINETE DO PREFEITO E TRABALHO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍ PIO DE ITAITINGA/CE.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
2.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica, localizada em qualquer Unidade da Federação, desde
que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.
2.1.1. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos:
l - documento oficial de identidade;
I! - procuração por instrumento público ou particular, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica,
ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes
para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). OBS: não serio aceitas
procurações (públicas ou particulares) com prazo de emissão acima de 01 (um) ano civil a contar da data da
sua emissão
2.1.2. Caso o representante seja sócio Ja empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, diretor
do licitante ou titular de firma individual deverão ser apresentados juntamente com o documento de identidade,
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc ), nos
quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tai
investidura.

2.1.3 - Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenciamento junto à
Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM.
2.1.4- Para acessar o sistema eletrónico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa Brasileira de
Mercadorias - BBM, e o envio das Cartas Propostas comerciais se dará diretamente pela empresa licitante
através de pessoa devidamente habilitada ou através de uma das corretoras que operem na BBM.
2.1.5- As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto à BBM, mediante a apresentação de:
a) Procuração por instrumento publico ou particular , co;r firma reconhecida, atribuindo-lhes poderes para
formularem iances de preços e praticarem todos os demais atos de operações no sistema;
b) Termo de Adesão ao Sistema Eletrónico da BBM, declarando cumprir as exigências do edital, bem como
outorgando à corretora associada, quando for o caso, por meio de seu operador devidamente credenciado junto à
Bolsa, poderes específicos de sua representação no Pregão;
c) comprovante do pagamento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, na forma do
artigo 5o III, Lei 10.520/2002.
2.1.6- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da f inpresa proponente, deverá ser apresentado cópia
do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir
obrigações.
2.1.7- O custo de operacionalizaçãe e uso do sistema de Pregão Eletrónico ficará a cargo do licitante, que pagará
à Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrónico, um valor anual, a título de taxa pela
utilização dos recursos de tecnologia da informação (Artigo 5o, inciso III, Lei 10.520/02).
2.1.8- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de preços e lances
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
2.1.9 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em qualquer Pregão
Eletrónico, salvo quando cancelada por solicitação da empresa cadastrada ou da Bolsa Brasileira de Mercadorias
- BBM do Brasil, devidamente justificada
2.1.10 É dc exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação ,
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de ITAITINGA-CE ou à Bolsj/,
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Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso i
por terceiros.
2.1.11- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrónico
responsabilidade lega] pelos atos praticados e a presunção dc capacidade técnica para realização das
inerentes ao pregão eletrónico.
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2.2. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO |
2.2. 1. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido
aplicadas, por força da Lei nô 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores, e ainda;

a) Que tenham sido declaradas in ídôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo
com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Pregoeira realizará pesquisa no
site http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ ceis quando da análise da Habilitação, declarando
desclassificado do certame os participantes que se enquadrem nesta situação;

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de ITAITINGA;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo dc vínculo profissional com servidor ou dirigente dc órgão ou entidade

contratante ou responsável pela licitação;
0 Autor do Termo dc Referencia ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos e

parágrafos, da Lei Federal n° 8 666/93 e suas posteriores atualizações;
2.2.2- Para averiguação do disposto contido no item “ a1' acima, a licitante deverá apresentar no ato do envio da
habilitação consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, emitido via
internet no sítio do portal da transparência do governo federal
(hnD://www.DortaldatransDarencia.gov.br/sancoes/ceis). para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da
qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a
Administração Pública.
2.2.3- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação.
2.2.4- Quando um(a) dos(as) sóciofa)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar dc
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame
iicitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluídas
do certame.
2.2.5 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de ITAITINGA,
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de
ITAITINGA, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos
desta Licitação;

3. DAS FASES DO PROCESSO L1C1TATÓRIO
3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fkses distintas:
3.1.1- Credenciamento dos licitantes;
3.1.2- Recebimento da “ Carta Propostas de preços” via sistema;
3.1.3- Abertura das Canas Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicia!;
3.1.4- Lances;
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6- Recursos;
3.1.7- Adjudicação.

14.DOS DOCnJMENTOS^SEREM APRESENTADOS
4.1- Cada licitante deveiá apresentar todos os documento* « xigídos iniciaímente por meio da internet, sendo:
a) a Carta Proposta e seus anexos através do sistema;
b) os documentos de habilitação através do e-mail indicado pela Pregoeira.
4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões
*.doc, *.xl$, ou *.pdf.
4.1.2- Os documentos a serem enviados via internet também poderio scr reunidos em um conjunto de arquivos
comprimidos (*.zip ou *.rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas
anterior.
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4.2- Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta
oficiais na internet, todos os documentos enviados à Comissão via internet (sistema ou e-mafl) par
classificação de Carta Proposta ou habilitação, deverão ser enviados à sede da Pregoeira no prazo'máximó dç até
03 (dias) úteis, obedecidas as disposições abaixo.
4.3- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original,
cópia autenticada por cartório competente.
4.3.1- Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
4.3.2- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração das Cartas Propostas de preços.
4.3.3- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.4- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada em língua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficiai do Brasil,
por tradutor juramentado.
4.3.5- Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data de
abertura da presente licitação.
4.3.6- Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo
legíveis e inteligíveis, sob pena dc os mesmos serem desconsiderados pela Pregoeira.
4.4- O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não
participará da fase subsequente do processo licitatório,

4.5- Ò(a) Pregoeiro(a) poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação,
sendo a empresa obrigada apresentá-!o no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o fazendo ser desclassificada ou inabilitada.
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5. DA CARTA PROPOSTA
5.1- A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico, conforme o
Anexo I! deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrónico, sem a identificação do
fornecedor, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando o LOTE colado conforme
a indicação do LOTE no sistema, devendo ser apenas anexado a proposta referente ao lote em destaque no
sistema, em conformidade com o termo de referência- Anexo 1 do Edital, a qual conterá:
5.1.1- A modalidade e o número da licitação;
5.1.2- Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de ITAITINGA;
5.1.3- Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital;
5.1.4- Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.1.5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital,
constando a respectiva marca;
5.1.6- Os valores unitários c totais de cada item cotado, bem como valor global do Lote e da Carta Proposta por
extenso;
5.1.7- Declaração da licitante que, nos valores aprese* «tacics acima, estão inclusos todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro;
5.1.8- Declaração de que o proponente cumpre plenameiue os requisitos de habilitação e que sua Carta Proposta
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.
5.1.9- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3o da Lei Complementar
n° 123/06. Caso se enquadre nessa condição
5.2. O encaminhamento dc Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento ás exigências de
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsá vel por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrónico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas Propostas e lances.
5.2.1. A Carta Proposta escrua será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II - modelo de Carta
Proposta.
5.2.2. A licitante deverá encaminhar en anexo($), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do Anexo II,
através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo deverá iniciar
com a palavra Anexo ex.: Anexo! zip,e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 500kb.
5.3- Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimajr'

m
»

*



i

i

kJM
8"* »

< *»•«>
C*

% 2.

I T A I T I N G A

COMISSÃO DE PREGÕES
End: Sc.̂ da Prefeitura, à Av. CeL Virgílio Távora, 1710- Burro

Antônio Miguei - Itaitinga -Ceará. Edital sile
[IMJV immÍ4‘iinos.uy.yc ji*n hr1icitaouc< - Ponal de Licitações/ .

TCF Tfit (85) 3377-1361 / E-mail: licitacao@itãitinga.ce.gob.br ' - '

' v;\
o

<* -

Vv* '
sv r~l ;À

' \
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado
5.3.2- Nos preços já deverão estar inclu ídas as remunerações, os encargos sociais, tributários,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum
que não o valor estipulado na referida Carta Proposta.
5.3.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto
em lei.
5.3.4- Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado
para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às correções necessárias.
5.3.5- Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, que serão
considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor
superior aos preços máximos estimados para a contratação
5.3.6- Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço global por LOTE,
expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário de cada item.
5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1- A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.
5.5- O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão de
abertura desta licitação, conforme artigo 6o da Lei n°. 10.520/2002. Caso a licitante não informe em sua Carta
Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5.6- A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus
anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento e
formalização da Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral ás suas disposições e á legislação aplicável,
notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93.
5.7- Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de qualquer outro documento, nem permitido ao
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(a) Pregoeiro(a) por meio do sistema
5.8- Será desclassificada a Cana Proposta apresentada em desconformidade com estes itens.
5.8.1- Serão desclassificadas ainda as propostas:
a) Que não atenderem as especificações deste Editai;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na forma do Alt. 48 da
Lei de Licitações).
c) Nâo será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem baseada
nas ofertas dos demais licitantes;
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéneos e por extenso, estes últimos.
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Pregão, nem preço ou vantagem baseada
nas ofertas dos demais licitantes;
0 Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas
Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como
motivo para desclassificação da proposta
5.9- Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de declarado
aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final consolidada, em original,
devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação
feita em sessão peio(a) Pregoeiro(a) para o endereço: Sede da Prefeitura Municipal de ITAITINGA-Ceará na Av.
Cel. Virgílio Távora, 1710 - Antonio Miguei - Itaitinga - Ceará.
5.9.1- A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada peio
representante legal da empresa, contend' os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão scr apresentados após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa tísica ou jurídica), aposição do carimbo
(substituível pelo papel timbrado) com o r° do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pescou ino.uida para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função
na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa.
Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Nesttf caso, os dados poderão ser apresentados após o
julgamento da licitação.
5.9.2- A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5.1, inclusive ,
retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens do lote, /
atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de ‘.ance/negociação.
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6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei F<
habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixt^làctonados (sut> itens 63a
6.6),os quais serão analisados pelo{a) Pregoeiro(a) quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. / ; -
6.2* Os documentos relativos aos requisitos de Habilitação, compreendidos nesse item deverão ser
remetidos imediatamente após solicitação do(a) PREGOEIRO(a), por e-mail à Pregoeira, no prazo
máximo de até 30 (trinta) minutos, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, no
prazo de até 03 (três) dias úteis, contado a partir do Io dia útil subsequente ao envio eletrónico.
6.2.1. - Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados em originai ou
cópia autenticada, mesmo os documentos digitalizados (enviados por emaill que devem retratar fielmente a
condição do documento original ou autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma
dessas exigência, o mesmo será inabilitado.
6.2.2 - Os licitantes classificados entre o Io ao 3°, na ordem de classificação, quando da indicação do
classificado em primeiro lugar, deverão encaminhar dentro do mesmo prazo do item 6.2 acima, seus documentos
de habilitação. Como forma de agilizar os trabalhos da(o) Pregoeiro(a).
6.2.3.Q c-mail para envio dos documentos necessários à habilitação será: licilacao@itaitftifa,çc.gov.br
6.2.4.O endereço para entrega dos documentos em original ou cópia autenticada é: Sede da Prefeitura Municipal
de ITAITÍNGA-Ceará na Av. Cel. Virgilio Távora, 1710 - Antonio Miguel - Itaitinga-Ceará - Cep: 61.880-000,
em Atenção ao Setor de Licitações.
6.2.5. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da
matriz, se de alguma filial, todos da mesma filiai, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e
todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a
documentação.
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63- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.3.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;
63.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;
6.3.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretória em exercício; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz,
6.3.4. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO da sede da empresa;
6.3.5- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo orgào competente, quando a atividade assim o exigir;
6.3.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo
empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n° 128/2008, devidamente
disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do sitio www.portaldocmpreendcdor.gov.br.
6.3.7. CÓPIA CÉDULA DE IDENTIDADE DO TITULAR, no caso de firma individual ou do(s) sócio(s),
quando se tratar de sociedade;

^63.8. ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - registro sanitário compatível com o objeto da licitação,
referente ao exercício vigente. ~
6.3.9- PROVA DE INSCRIÇÃO NA:

a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual (ICMS/FIC);

6.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.4.1. - Provas de regularidade, em plena validade, para com
a) - a Fazenda Federa! (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida ,
Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° y/
1.751, de 2 de outubro de 2014); .,
b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa dc tributo estadual do domicilio da licitante); v0j\©
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c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou
equivalente, na forma da Lei;
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); /

e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os
mesmos efeitos da CNDT;
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6.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
6.5. 1 . Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigt>»
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado,
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comei
- constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, qi
comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe
seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente
assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta, devendo vir Acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de
validade;
OBS: da Exigência do CRP - A Certidão de Regularidade Profissional do responsável pela elaboração das
Demonstrações Contábeis, a fim de comprovar que o profissional da coraabilidade está em situação regular
perante o CRC na data de sua emissão, quando da assinatura de trabalho técnico ou outros motivos que exijam
a comprovação de sua regularidade, conforme Resolução CFC n° 1402/2012.
6.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim
apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral; registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extra ído,
devendo vir Acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade.
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anónimas regidas pela Lei n°. 6.404/76:
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa
oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia,
devendo vir Acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade.
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade
simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comerciai, devendo vir Acompanhado com a CRP do
Contador responsável, dentro do prazo de validade.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante,
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados
na Junta Comercial, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, devendo este profissional apresentar a CRP.
6.5.3. Entende-se que a expressão “ na forma da leC constante no item 6.5.1 , no mínimo: balanço patrimonial e
DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento).
6.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
6.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da
lei.

6.6.5.1. Entende-se que a expressão “ na forma da leC constante no item 6.5.5 engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE- Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2o do Decreto N° 9.555,
de 6 de novembro de 2018);
e) Certificado de Regularidade Profissional - CRP do contador responsável pela assinatura do Balanço
Patrimonial.
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser
feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de
2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. Io do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018).
6.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
6.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB n°
1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o /
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site www.receifagov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5o das Instruções.0
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ativas da RFB/bém
como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de retaíoríç do Ministro Valmir
Campeio. Devendo vir Acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade.
6.5.8. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica. -
6.5.9. Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n°
147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da refenda Lei é necessário a
apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, além da declaração da condição de ME/EPP ou
MEI a Certidão Simplificada (com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame) expedida
pela Junta Comercial, nos termos do art. 8o. da IN n° 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro
no Comércio.
6.5.10. Certidão Especifica Emitida pela Junta Comerciai do Estado da Sede da Licitante, nela constando todos
os registros de Alterações, enquadramentos. Balanços etc. emitida em data não anterior a 30 (trinta) dias da data
marcada para a abertura da licitação.
6.5.11. Ficam dispensado da apresentação da exigência prevista no item 6.3.4/6.5.1 a 6.5.7 e 6.5.10 deste
tópico a figura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprovar e apresentar as demais
exigências.
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6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.6.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de produtos entregues,
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada,
usuária do fornecimento em questão, comprovando o fornecimento, conforme Termo de Referência - Anexo I.
Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do
nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e
cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este
indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante.
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega
foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital conforme o caso.
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao que
dispõe o item 6.6.1. instrumento de nota fiscal respectíva ao qual o atestado faz vinculaçào.
6.6.2 Apresentar lista de PROCEDÍMENTOS OPERACIONAIS PADRONIZADOS - POP’s: procedimento
escrito de forma objetiva que estabelece instruções sequenciais para a realização de operações rotineiras e
especificadas na produção, armazenamento e transporte de alimentos (devem seguir a RDC n° 275, de 21 de
outubro de 2002 - ANVISA/MS), emitido em favor da licitante.
6.6.3. Apresentar Manual de Boas Práticas de Fabricação (RDC n° 275, de 21 de outubro de 2002 -
ANVISA/MS), emitido em nome da licitante.

6.7 - DEMAIS EXIGÊNCIAS:
6.7.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU
de 28/10/1999, e ao inciso XXXUI, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos
deste edital.
6.7.2. Declaração de conhecimento de tudos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e que sua
proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos Ànexos
deste edital;
6.7.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital;
6.7.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos
deste editai (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93);
6.7.5. Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

6.8. OBSERVAÇÕES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPP), que atenderem o previsto no subitem 6.3 ao 6.7 e os mkroempreendedores
individuais (MEI);
6 8.1.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as MEI, ME e EPP, deverão apresentar
toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição com relação à regularidade^/
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a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado as ME1, ME e EPP o praz^de 05 ^ .
(cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa Tc / /-'
aceita pela Pregoeira, nos termos do § 1% art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar n°. 123/2006, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para « a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração / /
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação . -

< 7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:
7,1 O Pregão será do tipo Eletrónico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET , mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão
Eletrónico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM .
7.1.1- O Sistema de pregão eletrónico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM é certificado digitalmente por
autoridade certificadora no âmbito da infra- estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -ÍCP Brasil.
7.1.2- Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de ITAITINGA/CE, designado como(a)
Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“ Licitações públicas" constante da página eletrónica da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM
(bttp://www.bbmnet.com.br),
7.1.3- O licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das disputas através do
sistema eletrónico diretamente ou por intermédio de uma das corretoras que operem junto à Bolsa. Caso utilize
corretora(s), caberá a licitante o acerto quanto a eventuais pagamentos pelo serviço.
7.2- A participação no Pregão Eletrónico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
licitante direto ou do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da Carta Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema
eletrónico observado as condições e limites de data e horário estabelecidos.
7.3- ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital
terá início à sessão pública do Pregão Eletrónico, com a abertura e divulgação dos preços das Cartas Propostas
recebidas, passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade.

7.4. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.4.1- Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Cartas Propostas
apresentadas.

7.4.2- Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Cartas Propostas, não mais será permitido o
cadastramento de Carta Proposta ou o envio de qualquer adendo ou compiementaçào

7.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade das
Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital.
7.5.1- A desclassificação de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES.
7.5.2- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Canas Propostas classificadas peio(a) Pregoeiro(a), em
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances.

7.6- LANCES SUCESSIVOS: Classificadas as Cartas Propostas, o(a) Pregoeiro(a) dará inicio à fase
competitiva, quando então os PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por
meio do sistema eletrónico.
7.6.1- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao sistema
para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e
acompanhar a fase competitiva.
7.6.2- A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu recebimento e do
respectivo horário de registro e valor.
7.6.3- Quando se tratar de Pregão com mais de um iote, os lances serão ofertados lote a lote.
7.6.4- O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado
pelo sistema.
7.6.5- Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

7.6.6- Durante a sessão pública, os PROPONENTES serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais PROPONENT ES.
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7.6.7- Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote.
(duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais.
7.6.8- Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor tyhitário quê possua mais
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos),
devendo o(a) Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequações de preço necessárias, inclusive por
ocasião da entrega Carta Proposta ajustada.
7.6.9- A etapa de lances será encerrada por decisão do(a) PREGGElRO(a), após o transcurso do tempo rninimo
(regulamentar) de 05 (cinco) minutos em cada lote, ocasião na qual o sistema eletrónico encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos,
aleatoriamente determinado (tempo randômico), findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de
lances.
7.6.10- Após o encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrónico,
contra-proposta ao PROPONENTE que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas
neste Edital. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
PROPONENTES.

V

7.6.11- O sistema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão peio(a) Pregociro(a) acerca da aceitação do lance de
menor valor;
7.6.12- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final
das Canas Propostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especiaimente
quanto à conformidade entre a Carta Proposta^ferta de menor preço e o valor estimado para a contratação
constante da planilha anexa ao Termo de Referencia c a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito.
7.6.13- Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao licitante que comprove a
exequibilidade de sua Cana Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.6.14- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar o envio dos
documentos de habilitação do licitante primeiro classificado “ sob condição” , considerando o disposto no subitem
anterior
7.6.15- O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o
licitante desistente às penalidades constantes deste edita).
7.6.16- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior
7.6.17- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor
zero ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos
7.6.18- Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação
constante da planilha anexa ao Termo de Referencia.
7.6.19- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
à média daqueles apurados pela(s) Unidade(s) Gestora(s) interessada(s), responsável peia elaboração e emissão
da referida planilha.
7.6.20- Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o(a)
Prcgoeiro(a) deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que
a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a
compatibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6. 21. Da licitação lavrar-se-á a Contrato.
7.6.21.1 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 c 45 da Lei Complementar 123,
de 14 de dezembro de 2006, o(a) Pregoeiro(a) aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou
empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
7.6.21.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microcmpresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.
7.6,21.3- Para efeito do disposto no 7.6.21.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
/ - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame. no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusâo, situação
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 1 deste
item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no hipótese do item 7.6.21.4 deste
Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos
cada, sob pena de preclusâo;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.6.212, inciso I deste Edital, será realizado sorteio para
definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta ^7.6.21.5 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.6.21.3 deste Edital, o objeto licgado *̂
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será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. s
_____

7.6.21.6 - O disposto no item 7.6.21.3 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial nãovtiver sido \ .~V
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. u .

'
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7.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta Classificada aceitável, o
(a) Pregoeiro (a) requisitará o envio da Documentação de Habilitação do(s) licitante(s) que apresentou (aram)
a(s) melhor (es) Carta Proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6.
7.7.1- Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos no item 6.3 a 6.7 deste instrumento,
deverão ser remetidos por e-mail, de imediato, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, com posterior
encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a Carta
Proposta de Preços ajustada ao novo valor ofertado, contado a partir do Io dia útil subsequente à data de
realização do Pregão.
7.7.1.1- Não será concedido prazo extra para encaminhamento da documentação exigida para habilitação via e-
mail. Também a Comissão não ser responsabilizará se houver falhar técnicas de rede na hora do
encaminhamento dos documentos via e-mail.
7.7.1.2 - Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados em original ou
cópia autenticada, mesmo os documentos digitalizados (enviados por cmaiD. que devem retratar fielmente a
condição do documento original ou autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma
dessas exigência, o mesmo será inabilitado.

de classificação, quando da indicação do
item 7.7.1 acima, seus

7.7.1.3 - Os licitantes classificados entre o Io ao 3o, na ordem
classificado em primeiro lugar, deverão encaminhar dentro do mesmo prazo do
documentos de habilitação Como forma de agilizar os trabalhos da(o) Pregoeiro(a).
7.7.2- O e-mail para transmissão é licitacao@itaitinga.ce.gov.br O endereço para entrega do originai ou cópia
autenticada é: na Sede da Prefeitura Municipal de ITAITINGA-Ceará na Av. Cel. Virgilio Távora, 1710 -
Antonío Miguel - Itaitinga-Ceará - Cep: 61.880-000.
7.73- Os licitantes que deixarem de apresentar, por e-mail, não encaminharem posteriormente os documentos
exigidos no item 7.7.1, para o endereço informado no item 7.7.2 ou em quaisquer dos documentos exigidos no
item 06 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irregularidades ou inválidos, serão considerados INABILITADOS, não se admitindo complemcntação posterior.
7.7.4- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não haja intenção de interposição de recurso por
qualquer dos demais licitantes.
7.7.5- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente,
permitida negociação- subitem 7.5.12 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivaroente, até a apuração de uma Carta
Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectívc licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o
objeto do certame.
7.7.6- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem desclassificadas, o(a)
Pregoeiro(a) poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação
ou de outras Cartas Propostas escoimadas das causas que deram causa à inabilitaçâo ou desclassificação.
7.7.7- O (A) Pregoeiro (a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “ documentos de habilitação** se dará ao
finaJ da etapa competitiva de cada lote ou ao final do julgamento de todos os itens.
7.7.8 - Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.122006, a comprovação da
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato.
7.7.9 - Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento
licitatório. deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição.
7.7.10 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis (Lei n‘5 147, 07.08.2014), contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor
do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.7.11 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitação.
7.7.12 - Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação,
bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não/
apresentar a regularização da documentação de Regularidade fiscal no prazo definido no item “ 6.4" acima. /
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7.7.13- DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS: Poderá a Secretaria requjsWte a seu ex^sivo.
critério, solicitar do(s) licitante (s) vencedores), amostras dos produtos cotados, aev̂ ^tajnianifestíçfoser
registrada na sessão que declarou vencedor o licitante, ficando estes obrigados a apresentarias no prazo de até 48
(quarenta e oito) horas da solicitação, sob pena de dcscumprimento dos termos peste edital, na forma
discriminada no Termo de Referência - Anexo 1 do edital
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7.8- RECURSOS: Ao finai da sessão, depois de declarado o(s) iicitante(s) vencedor (es) do certame, será aberta
a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em que qualquer licitante
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas
razões em campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três)
dias úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos.

7.8.1- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão,
importará a preclusào do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pe!o(a) Pregoeiro(a) ao
licitante vencedor.
7.8.2- Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail licitacâoffiitaitinga .ce.gov.br ou anexado
junto ao.sistema da BBMNET. durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos
ou QuaisQuer correspondências enviadas no horário de 08 as 12 horas, de segunda a sexta-feira.
7.8.3- Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente
ou não identificado no processo para responder pela Licitante.

7.8.4- O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do(a) Pregoeiro(a), o(a) qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazé-lo subir, devidamente
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento do recurso peio(s) Sccretário(s) Gestor(es).
7.8.5- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada
a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno;
7.8.6- O recurso contra decisão do(a) PREGOE!RO(a) terá efeito suspensivo;
7.8.7- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;
7.8.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o($) Secretário(s)
Gestor(es) adjudicará(ào) da(s) Carta Proposta(s) vencedora(s) e procederá(ão) a homologará(ão) do processo,
para determinar a contratação,
7.8.9- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da
Pregocira da Prefeitura de ITAITfNGA .

7.9- ENCERRAMENTO DÁ SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará
os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente
assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.
7.9.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível com
os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo(a) Pregoeiro(a) a adjudicação ao licitante
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será
encaminhado:
a) à Pregoeira, para fins de análise e parecer;
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da Contrato.

7.10- SUSPENSÃO DA SESSÃO: 0(a) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus
anexos, as amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e
suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.10.1- 0(a) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as amostras, os
documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para
realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.

7.10.2- No caso de desconexão do(a) PREGOEIRO(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrónico
permanecer acessí vel aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados. Quando a desconexão do(a) PREGOEIRO(a) persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do
pregão na forma eletrónica poderá ser suspensa, c reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores
representantes dos participantes, através de mensagem eletrónica (Chat) divulgando data e hora da reabertura ájy
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7*11- DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofêrtiTlerádeclarado
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço,Lujp objeto do* certame
a ela será adjudicado. \j
7.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.11.2- A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro (a) ou Secretário(s) — será feita por
meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrónico (licitações) da Bolsa Brasileira de
Mercadorias - BBM no “ chat” de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do
ato no flanelógrafo da Pregoeira da Prefeitura de ITAITINGA
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8. DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMÉNTÀRÍA(S)
8.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta íicitação correrão à conta de recursos específicos
consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando da elaboração do termo
de contrato.
8.2. Com base no art. 7o, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua:“ Na licitação para
registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábiT.

\ 9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIG ÊNCIAS,
~
RÊVOGAÇÃO Ê ANULAÇÃO

9.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das Cartas Propostas, qualquer pessoa f ísica
ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
9*1.1- Decairá do direito de impugnar cs termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que não
o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
9*1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
9.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrónica, em tinta não lavável, que preencham os
seguintes requisitos:
9.2.1- o endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de ITAITINGA;
9.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatónos) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura de
ITAITINGA, dentro do prazo editai ícia;
9.23- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
9.2.4- o pedido, com suas especificações.
9.3- Caberá ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
9.4- A resposta do MUNICÍPIO DÈ ITAITINGA-CE será disponibilizada a todos os interessados mediante
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Pregoeira da Prefeitura de
ITAITINGA.
9.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
9.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das Cartas Propostas.
9.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas.

9.7- DILIG ÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo
para a resposta.
9.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificaçào/inabilitação.

9.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE ITAITINGA-CE poderá revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

10. DA FORMALIZAÇÃO PA ATA PE REGISTRO
"

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva A T A /
DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representKfaf#^,^ ^0\0 wmr
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pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) Iicitante(s) vencedor(cs),
n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes
10.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO fV) a ser celebrada. -
10.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicátelj deverão obedecer às
disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edita!.
10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o MUNICÍ PIO DE ITAITÍNGA - CE convocará o
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
10.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever
a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo MUNICÍPIO DE
ITA1TINGA-CE.

A/

10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de nâo formalizar a Ata de Registro de
Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
10.2.3. Se o licitante vencedor nâo assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das
Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o
interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao
Termo de Referencia.
10.2.4 Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados com o
recebimento da Autorização de Compra e da Nota de Emprenho pela detentora.
10.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao Io classificado para cada lote da Ata de Registro de Preços,
quando da necessidade do fornecimento do produto.
10.2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços.
10.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros
de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o quinto dia útil do
mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos
aditivos.
10.4. A Au de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos artigos, 57, 58 e
65 da Lei n.°8.666/93.
10.5. O licitante, quando celebrada a Au de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério da administração
pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n ° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor máximo consignado na Ata de Registro de Preços.
10.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá
PELO PRAZO PE até 12 fPOZE) MESES.
10.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de
condições.
10.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro,
quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente
permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
10.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serào divulgados no quadro de avisos da Comissão de
Licitação da Prefeitura de ITAITÍNGA e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
10.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
10.11. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado,
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
10.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao
preço registrado, por fàto superveniente.
10.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da Carta Proposta do
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro- equação económico-financeira.
10.14. Para efeito de definição do preço de mercado serào considerados os preços que forem iguais ou inferiores
à média daqueles apurados pelo Município para determinado lote.
10.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais y

fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do Io colocado
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ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

COMISSÃO DE PREGÕES
End: Sede da Prefeitura, à Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro

Antônio Miguel - Itaitinga -Ceará. Edital site:
Imp m..nk .pH»x.ivc.».vh r Ucf^yŝ Potjai dê LicitaçôeiA *
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11.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência - Anexo I deste edital
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i 12* DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE £ REEQUILÍBRIO
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12.1* PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de
lucro.
12.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as ordens de
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e
Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da Carta Proposta.
12.2.1.O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste
subitem, observadas as disposições Editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de
cheque nominal.
12.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice 1GP-M da Fundação Getúlio Vargas.
12.4. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e teimo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmentc entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
económico-financeiro iniciai do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.p 8.666/93, alterada e
consolidada.

13. DAS SANÇÕES
13.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo inidòneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE
ITAITINGA e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de ITAITINGA pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
13.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a Carta Proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidòneo.
13.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, até o limite
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na
execução do contrato;
13.13- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias na prestação do serviço licitado.
13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em
outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo
das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n ° 10.520/02, as seguintes
penas:
13.2.1- advertência;
13.2.2- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado.
133- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
133.1- Se o valor da muita não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a
Contratada fizer jus.
1333- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução
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fiscal, com os encargos correspondentes.
13.4- A inexecuçào total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com
previstas em lei.

13.1- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apôs regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.1.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o MUNICÍ PIO DE
ITAITINGA e descredenciamento no Cadastro da Ptefeitura de ITAITINGA pelo prazo de até 05 (cinco) anos

m
m

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento
da administração.
14.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos peio(a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pelo(s) Secretário(s)
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do capui do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.
14.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde
que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua Carta Proposta durante a
realização da sessão pública deste Pregão.
14.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.5- Nenhuma indenizaçào será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente edital.
14.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor (es).
14.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município,
exceto quando for expressamente estabelecido em contrario.
14.S- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca
de ITAITINGA-CE.
14.9- Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone: (085) 3377.1361.
14.10- Cópias do edital e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido através do site, »
www.bbmnet.com.br. Bem como no site do TCE no sitio: http://municipios.tce.ce.gov.br/lichacoes.
14.11- O Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Pregoeira da Prefeitura de
ÍTAÍTÍNGA.
14.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo- Termo de
Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da
elaboração de suas Cartas Propostas.
14.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica
assegurada a autoridade competente:

• Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos
interessados na forma da legislação vigente;

• Anular ou revogar, no todo ou em pane, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos
interessados mediante publicação na imprensa oficial.

14.14- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no presente
edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira (endereço mencionado no Edital), até 03 (três) dias
correntes anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão respondidas, igualmeme por escrito,
depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser anexado ao Portal de Licitação
- TCE - http: /municipios.tce.ce.gov br/1icitacoes. no campo correspondente. (Art. 40, inciso VIII da Lei
8666/93).

ITAITINGA - CE, 18 de janeiro de 2019.

w MARIA LEONEZ 01IRANDÀ SERPA ;
Pregoeira Oficial •
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO ' ^ - V

PREGÃO ELETRÓNICO N° 1801.01/2019/PE/SRP .3?'

'

1. OBJETO:
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO t)E GENEROS
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS DE EDUCARÃO, SAÚDE,
CULTURA, GABINETE DO PREFEITO E TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
1TAITINGA/CE.
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2, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE:
2.1. Com o objetivo de atender ao que estabelecem as normas para a execução do Programa Nacional de
Alimentação Escolar, que tem sua fundamentação legal nos artigos 205 e 208 da Constituição Federai, na Lei
Complementar n°101, de 24 de maio de 2000, na Lei Complementar n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, c suas alterações, na lei n° 12.982, 28 de maio de 2014, nas Resoluções do
FNDE/MEC/CD ne 23, de 24 de abril de 2006, n° 32, de 10 de agosto de 2006, e n° 26, de 17 de junho de 2013,
oferecendo reforço alimentar e nutricional aos educando, garantindo-lhes alimentação saudável e em quantidade
suficiente, conforme previsto na Portaria Interministerial nc 1.010, de 08 de maio de 2006, dos Ministérios da
Educação e da Saúde.
2.2. Juntamos a isso a necessidade de aquisição de gêneros alimentícios destinados aos programas da Secretaria
de Trabalho e Assistência Social do Município de itaitinga. Sem esquecer ao atendimento a Secretaria de Cultura
e Gabinete do Prefeito.

2.3. Justificamos que a falta de alimentação dentro da unidade hospitalar - Hospital e Maternidade Ester
Cavalcante Assunção, causará um caos para administração pública municipal - gestão da Secretaria de Saúde.
Sendo que pacientes internados, debilitados, que diariamente são acompanhados pela divisão de nutrição dessa
unidade, que realizam dieta balanceada levando em consideração a situação de saúde/doença dos mesmos, não
terão como se alimentar na unidade, como também, não terão como removidos, o que poderá causar a morte.
2.4. Ressaltamos que além dos pacientes, também ficaram sem alimentação os plantonistas e profissionais de
saúde que trabalham mais de 12 horas dentro da unidade hospitalar, e sua permanência dentro das mesmas é de
suma importância para o bom atendimento aos pacientes.

3. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO:
3.1. 0 objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata o Decreto Federal n° 5.450/2005, por
possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as especificações usuais de
mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão.
4. DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO GRUPO/LOTE:
4.1 A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, em lote
justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores
poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo,
aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a
possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao largo das
aquisições, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fornecedores.
4.2. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1°, da Lei n° 8.668/1983, neste caso, se
demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação,
visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla
competição necessária em um processo iicitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de
atender a contento as necessidades da Administração Pública.
43. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na fiscalização de
um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou mais empresas para a
execução e supervisão do fornecimento a ser prestado. Assim com destaque para os princípios da eficiência e
economicidade, é imprescind ível a licitação por grupo/lotes.
4.4. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde
que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si~ - Acórdão
5260/2011-1* Câmara-TCU;
4.5. A adoção da adjudicação do por LOTE por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha
comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor Preço POR LOTE, em
cumprimento às disposições dos arts. 3o, § Io, inciso í, art 15 , inciso IV, e 23, §§ Io e 2®, todos da Lei n
8.666/1993;
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5. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS: ;, / 7^-^==̂
5.1. DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos bens licitados se dara ^ediapie
expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORiZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por partt da ádminSfteçSoao
licitante vencedor» que serão de forma execução parcelada, de acordo com a convenjyicia e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade Financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). v

* . ,
^5.1.1. A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e a respectiva

quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao
seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrónico, cujos dados constem do
cadastro ou da própria Ata de Registro de Preços.
5.1.2.Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de fornecimento, o
fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que
receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
5.1.3. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo I deste Edital quanto aos
produtos entregues.
5.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma
autónoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto às
prorrogações, alterações e rescisões.
5.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, obedecendo a um cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam nos
quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO peia
administração, no local, dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora, no almoxarifado centrai do Município
de ITAITINGACe.

\

3.2.1. Com excessão dos itens solicitados pela Secretaria de Educação, que deverão ser entregues semanalmente
em cada Escola Municipal, conforme designação feita quando da emissão da ordem de compras da Secretaria,
nas escolas indicadas neste termo de referência
5.2.2. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura
Municipal de ITAITINGA - CE, com endereço: Av. Cel. Virgílio Távora, n°. 1710, bairro Antonio Miguel,
Itaitmga-CE.
5.2.2. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas neste
Edital e na Carta Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
5.2.3. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
5.2.4. Os produtos somente serão aceitos os que forem produzidos no minimo em 2018/2019. Os produtos
perecíveis deverão ser entregues dentro do prazo de validade, devendo, no ato da entrega, possuir a data dc
fabricação não inferior a 80% (oitenta por cento) da expiração do seu prazo de validade final.
5.3. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no Termo de
referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Carta Proposta, bem ainda às normas
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade peio pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ónus de ongem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem
no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do registro, na forma do § Io do
artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
e) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços
Municipais, e deverá cumprir o cronograma expedido pela secretaria do Município de ITAJTINGA/CE.
Obedecendo a entrega semanal dos produtos perecíveis.

t*
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6 - DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS E DOS CRITÉRIOS A SEREM ADOTADOS PARA ^ANÁLISE DAS AMOSTRAS.
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6.1 O licitante declarado vencedor no presente processo iicitatório, caso seja solicitado, confcfáie o preyiáfò no
item 7.7.13 do termo do edital, conforme o caso, no qual tenha sido declarado vencggSrnit^Mdcreço situada na
ua Manoel Felix Vieira, n°. 264, Centro, ITAfTíNGA, em até 48 (quarenta e oito) horas apíTier convocado <Jp
ITEM/PRODUTO, em sessão de julgamento, onde não será concedida prorrogação de praz^pa^ entfegô^dâs*

referidas amostras. Sendo 01 ( uma) de cada, para serem submetidos previamente ao Controle de Qualidade, onde
será emitido Laudo Técnico (Aprovaçào/Reprovação) dos produtos apresentados, pelo Responsável da
Secretaria (nutricionista). Sendo que tal documento deverá ser encaminhado futuramente pelos licitantes para
efeito de adjudicação/homologaçâo, caso seja aprovada as referidas amostras.
6.2. As amostras dos produtos/itens deverão ser entregues em forma de KIT, contendo o nome da empresa e em
cada produto a especificação da marca. Quando da entrega dos produtos, através de amostras, estas deverão ser
necessariamente as da marca indicada na proposta inicial.
6.3. O setor de nutrição analisará as amostras apresentadas de cada produto/ item e expedirá laudos técnicos,
para fins de classiftcação/desclassificaçâo das amostras. O Laudo Técnico (Aprovaçfio/Reprovação), será
entregue ao Licitante/Proponente pelo responsável da Secretaria de Educação, no prazo de 24hs após a data de
protocolo do recebimento das amostras.
6.4. Todos os produtos apresentados deverão obedecer às condições/especificaçõcs contidas no Termo de
Referência deste editai.
6.5. Após a entrega não será aceito mudança de marca e gramatura
6.6. Todos os produtos devem possuir no rótulo da embalagem: rotulagem nutricional obrigatória e em
conformidade com as normas da RDC n° 259, 20 de setembro de 2002 - ANVISA - Anexo, item 5, que toma
obrigatório a apresentação na embalagem das seguintes informações: denominação de venda do alimento, lista
de ingredientes, conteúdos líquidos, identificação da origem, nome ou razão social e endereço, identificação do
lote, prazo de validade, instruções sobre o preparo e uso do alimento, bem como Registro no Ministério da
Agricultura/M mistério da Saúde, data da fabricação e CNPJ do produtor.
6.7. Fica vedado aos participantes o acesso aos iaudos e amostras entregues pelos demais concorrentes até a
conclusão da fase de julgamento pela nutricionista, dentro do prazo estabelecido, no item 7.4, podendo o
interessado formalizar, por escrito, pedido de vistas dos laudos junto a nutricionista no mesmo endereço de entra
das amostras.
6.8 Também ficará vedado o acesso dos participantes da licitação a Coordenação de Nutrição, responsável pelo
recebimento c análise de amostras, sem a devida autorização da Secretaria Contratante, que apreciará o pedido e
a justificativa do referido acesso.
6.9. Será aceito o recebimento dos produtos não perecíveis produzidos em 2018/2019, sendo que a data de
validade no ato do recebimento não seja inferior a 180 dias.
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7. QUADRO LOCAIS DE ENTREGA NAS ESCOLAS:

ESCOLA ENDEREÇO RESPONSÁVEL
CRECHE FRANCISCA DE
ASSUNÇÀO RIBEIRO - Código/INEP:
23240776 - URBANA

Educação Infantil
End . Rua Altina David da Silva,
100, bairro/localidade: Angorá -
itaitinga-Ce - CEP 61880-000 -
Fone: 85 3377 2377

Dirctorfayresponsáve1 Zilmar Lopes
da Silva

CRECHE GERVASIO QUEIROZ
MARINHO - Código/INEP 23242612 -
URBANA

Educação infantil
End: Rua Francisco Custódio S/N,
bairro/localidade: Ancuri—Itaitinga-Ce. CEP: 61880-000 -
Fone: 3275 2766

Diretor(a)/responsávci: Lucia de
Fátima da Justa Teixeira Rocha

CEI MARIA
CAVALCANTE
23248823- RURAL

TAVARES
Código/TNEP:

Educação Infantil
End: Rua Cândido Meireles, 1098—bairro locai idade Taveira
Itaitinga-Ce - CEP 61880-000-
Fone: 3250 2404

Dirctor(a)/responsáveI. Lcol ina
Vieira Filha Araújo

CEI RITA LAUREANO DOS SANTOS
•Código/INEP. 23264934 - URBANO

Educação Infantil
End: Amélia de Sousa, S/N - Centro- Itaitinga-Ce - CEP: 61880-000

Fone: 3377 1905

Diretorf ayresponsável: Francisca
Iriene de Sousa

CRECHE RECANTO DO SABER -
Código/INEP: 23224827 - URNANO

Educação Infantil
End: Rua José Honório Fcrreira, 360

bairro/Iocaiidade; Centro
Itaitin20l 01ga-Ce - CEP: 61880-000

Fone: 3377 1246

Diretoftayresponsável: Rosângela
Araújo Cavalcante

EEF DONA CONCEIÇÃO
Código/INEP 23201223 - URBANO

Ensino Fundamental
End: Rua Dr. Manoel Sátiro, 132— Diretotfayresponsável:

Moreira dos Santos
Rosimeire

Í
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bairro/localidade: Parque Genezaré -
Itaitinga-Cc - CEP: 61 880-000 -
Fone: 3377 1309

EEF ELIAS DE SOUSA - Código/INEP:
23079207 - URBANO

Educação Infantil e Ensino
Fundamental
End: Rua José Rodrigues Pereira.
137, baírro/Iocal idade: Parque
Genezaré - ltaitinga-Ce CEP:
61880-000 Fone: 85 3377
1424

* .
, ^7

•n '/ /u / /
/
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Diretor(a
da Silva

EEF FRANCISCA DE MORAIS Ensino Fundamental
FERRER - Códtgo/INEP: 23079231 -
RURAL

i

EEF FRANCISCA FERREIRA
SIQUEIRA - Código/INEP: 23180951-
RURAL

End: Rua Parque das Flores, 500 -
bairro/localidade: Ancuri • Itaitinga-
Ce - CEP: 61880-000 - Fone: 85
3275 2797

Diretor(a)/responsável: Cláudia
Helena de Queiroz

c Ensino

EEF FRANCISCO SALES FILHO -
Código/INEP 23079258-RURAL

Educação Infantil
Fundamental
End: Av. Cel. Antônio Ferrcira, 440,
bairro/localidade: Gcreraú
Itaitinga-Cc - CEP: 61880-000

Diretor(ayresponsável: Maria das
Graças dos Santos

e EnsinoEducação infantil
Fundamental
End: Rua Mário Salcs, 460,
bairro/ local idade- Jabuti - ltaitinga-
Ce - CEP: 61.880-000 - Fone: 3273
2527

Diretorf aVresponsável: Daniela
Maria Pessoa Santiago

EEF GALDINO ASSUNÇAO FILHO -
Código/INEP 23231750- RURAL

e EnsinoEducação Infantil
Fundamental
End: Rua Laura dc Sousa, 33,
bairro/locai dade Riachâo
ltaitinga-Ce - CEP: 61880-000

EEF GERALDO BATISTA DE LIMA -
Código/INEP: 23079266 - URBANA

Diretor(a)/responsávcl: Daniele
Novais Jardim dc Lima

e EnsinoEducação infantil
Fundamentai
End: Rua Miguel Soares Cavalcante,
120 - bairro Parque Antônio Miguei
- ltaitinga-Ce CEP: 61880-000

EEF HENRIQUE GONÇALVES DA j Ensino Fundamental
JUSTA - Código/INEP: 23079282 - ! End: Rua Sebastião Cajueiro, 797,

Diretor(a)/responsável: Gerônimo
Lopes Pereira

RURAL bairro/locaiidade: Jabuti - Iuutinga-
Ce - CEP: 61880-000 Fone:
85 3275 1836

Dirctor(a)/responsável: Solange Serra
do Nascimento

*
i*

>*

»

EEF HORACIO ALVES FERREIRA
Código/INEP: 23079460-RURAL

Educação Infantil
End: Av. Cruzeiro do Sul, 612,
bairro/locaiidade: Vila Nova -
ltaitinga-Ce - CEP. 61880-000 -
Fone 3250 2123

Diretor(a)/responsável: Socorro
Costa de Paiva

EEF JARDIM DE FATIMA —Código/INEP: 23079312 - RURAL
c Ensino

\

Educação Infantil
Fundamental
End: Rua Pereira Coutmho, S/N,
bairro/localidade: Barrocão
Itaitinga-Cc - CEP: 61880-000 -
Fone: 85 3275 1872

Dirctor(a)/responsável: Aldenio
Femandes da Silva

EEF LÍDIA ALVES CAVALCANTE
Código/INEP: 23079347- URBANA

e EJA

EEF MANOEL FERREIRA GOMES
Código/INEP: 23079355-RURAL

Ensino Fundamental
Fundamental
End: Rua Carlos da Costa Carmo.
SIN, bairro/localidade Parque Santo
Antônio, ltaitinga-Ce - CEP: 61880-
000 - Fone 85 3377 1422

Diretortayresponsável: Itavy Brmz da
Silva

e Ensino

EEF MANUEL MACHADO

Educação Infantil
Fundamental
End: Rua D, 636 - bairro/localidade:
Parque Dom Pedro, Itaitinga-Cc -
CEP: 61880-000 Fone: 85 3250
2131

Dirctoifayresponsávcl: Francisca
Vaidiana Benicio da Silva

Ensino Fundamental Dirctoriayrcsponsável:

«
<
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Código/íNEP: 23079363 - URBANA End: Rua João Florindo Rodrigues.
I 0 l - bairro/!ocalidade: Vila
Machado. Itaítinga-Ce

CEP 6!880-000 Fone:
85 3377 2363

Assunção ^ânSilva-
uJ

EEF MANOEL NOVAIS DE
OLIVEIRA - Código/í NEP. 2307937! -
RURAL

e EnsinoEducação Infantil
Fundamental
End: Rod. Edson Queiroz, 3205,

bairro/iocai idade: Carapió
lUitinga-Ce - CEP : 61880-000 -
Fone: 85 3377 3 I I 4

Díretofta)/]

Aparecida de

SL

Awsável:
XtasOl

EEF MANOEL RODRIGUES DE
PAIVA - Código: INEP: 23079380 -
RURAL

c Ensino

EEF PROFA LAURA DA COSTA
LIMA - Código/íNEP: 23079320 -
URBANA

Educação infantil
Fundamental
End: Rod Dcp. Paulino Rocha, S/N,

bairro/locaiidadc Caracanga
haitinga-Cc - CEP: 61880-000

Diretor(a)/responsável :
Costa de Paiva

Socorro

e EnsinoEducação infantil
Fundamental
End: Rua Francisco Alves França,
486. bairro/iocai idade: Parque Santo
Antônio - !laitinga-Ce - CEP:
61880-000 Fone: 85 3377
1421 .

Diretorí aFresponsável :
Carvalho Alves dc Lima

Cláudia

EEF SANTA TEREZINHA
Código/íNEP 23079444- URBANA

e Ensino

EEF VALMIQUE SAMPAIO DE
ALBUQUERQUE - Código/íNEP:
23079460- URBANA

Educação Infantil
Fundamental
End; Av. Lídia Alves Cavalcante,

2022 - bairro/iocaiidade: Poma da
Serra, Itaitinga-Ce - CEP: 61880-
000 - Fone: 85 3377 1897

Dimoruyresponsáve): Angela Maria
Silva Feneiri

Ensino Fundamental - EJA
Fundamental e Educação Especial
End: Rua Josmo Gurgel Araújo,
1256, bairro/locaíidade Centro -
ltaitinga-Ce - CEP: 61880-000 -
Fone: 85 3377 2603

Diretorfa)/re$ponsável:
Pereira Bessa da Silva

Rejane

8. QUADRO COM A RELAÇÃO DOS ITENS DIVIDIDOS EM LOTES:

I

LOTE 01 - HORT1FRUTIGRANJEIROS E POLPAS

Itera Especificação
l . ABACAXI de l 4 qualidade.

2. ABOBORA de I 4 qualidade.

3. ACELGA de I 4 qualidade.

4.
5.

ALFACE CRESPA de Ia qualidade
ALFACE AMERICANA de t 4 qualidade.

6. ALFACE HIDROPÒN1CA de l 4 qualidade.

7. ALHO dc 14 qualidade.

8. BANANA PRATA de 1 * qualidade.
9. BANANA PACOVAN dc l 4 qualidade.

10. BATATA DOCE de 1* qualidade.
11. BATATA INGLESA de !4 qualidade.
12. BETERRABA dc I 4 ouaiidadc.

13. BRÓCOLIS de l4 qualidade
14. CEBOLA-PERA de U qualidade.

15. CEBOLA-ROXA de 14 qualidade
16. CENOURA de I 4 qualidade.
17. CHEIRO VERDE dc I 4 qualidade.

18. CHUCHU dc I 4 qualidade.

19. COUVE FLOR de l 4 qualidade
20. COUVE MANTEIGA de 14 qualidade.
21. LARANJA PERA de l 4 qualidade.

22 . LIMÃO de i1 qualidade.

Unid

Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kt
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg.
Kg

Quant
Total

Unid 9.900
1.000
300
800
1.000
1.000
300

14.100
1.500
1.000
5.200
1.000
1.000
3.000
1.000
4.000
500
600
600
600

23.200

i
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23. MAÇÃ NACIONAL dc 1* qualidade.
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24. MACAXEIRA dc I* qualidade.
25. MAMAO COMUM de I * qualidade.
26. MAMAO PAPAYA de I * qualidade

i 27. MELÃO JAPONÊS de 1'qualidade.

C
O

K

£8
Kg
KR

*

28. MELÃO ESPANHOL de Ia qualidade.
29. MELANCIA de I* qualidade.

30. PEPINO de 1* qualidade
Kg

31. PIMENTÃO VERDE dc Ia qualidade.
Kg

32. PIMENTÃO AMARELO de Ia qualidade.
Kg

33. PIMENTÃO VERMELHO dc Ia qualidade
Kg

34 REPOLHO BRANCO de Ia qualidade.
Kg

35. REPOLHO ROXO dc Ia qualidade
Kg

36. TANGERINA de Ia qualidade
Kg

37. TOMATE dc Ia qualidade.
Kg

38. UVA PASSAS A GRANEL dc Ia qualidade
Kg

39. VAGEM dc Ia qualidade.
Kg

40.
POLPA DE ABACAXI congelada. Apresentar embalagem plástica, transparente, data de
validade e rótulo de acordo com as normas da ANVISA.

Kg

41.
POLPA DE ACEROLA congelada. Apresentar embalagem plástica, transparente, data dc
validade e rótulo de acordo com as normas da ANVISA.

Kg

42.
POLPA DE CAJÁ congelada. Apresentar embalagem plástica, transparente, data de validade e
rótulo de acordo com as normas da ANVISA

Kg

43.
POLPA DE CAJU congelada. Apresentar embalagem plástica, transparente, data de validade e
rótulo de acordo com as normas da ANVISA

Kg

44.
POLPA DE GOIABA congelada. Apresentar embalagem plástica, transparente, data de
validade e rótulo de acordo com as normas da ANVISA.

Kg

45.
POLPA DE GRAVIOLA congelada. Apresentar embalagem plástica, transparente, data de
validade e rótulo de acordo com as normas da ANVISA.

46.
POLPA DE MARACUJÁ congelada. Apresentar embalagem plástica, transparente, data de
validade e rótulo dc acordo com as normas da ANVISA.

Kg

47.
POLPA DE MANGA congelada. Apresentar embalagem plástica, transparente, data de
validade e rótulo de acordo com as normas da ANVISA.

Kg

48.

POLPA DE TAMARINDO congelada. Apresentar embalagem plástica, transparente, data de
validade c rótulo de acordo com as normas da ANVISA.

LL

49.
POLPA DE TANGERINA congelada. Apresentar embalagem plástica, transparente, data de
validade e rótulo de acordo com as normas da ANVISA.

Kg

50.
POLPA DE UVA congelada. Apresentar embalagem plástica, transparente, data de validade e
rótulo de acordo com as normas da ANVISA.

Kg

51.

OVO DE GALINHA FRESCO, branco, médio (50 a 55g) de Ia qualidade, classe.
Acondicionado em bandeja, envolvido em saco lacrado Apresentar data de classificação,
validade e carimbo do SIF.

Kg

52.

OVO DE GALINHA FRESCO, vermelho, médio (50 a 55g) de Ia qualidade, classe.
Acondicionado em bandeja, envolvido em saco lacrado Apresentar data de classificação,
validade e carimbo do SIF.

Bdi

LOTE 02- IOGURTES E PÃES ( PERECÍVEIS )

Bdi

Item

01

Especificação Inid
BEBIDA LACTEA fermentada sabor morango. Alimento constituído de leite integral
pasteurizado, soro de leite, açúcar, fermento lácteo, aromaiizantes, polpa de fruta e amido
modificado. Apresentar data de fabricação, data de validade, rótulo de acordo com as normas
da ANVISA. Litro

02

BEBIDA LACTEA fermentada sabor salada de frutas. Alimento constituído de leite integral
pasteurizado, soro dc leite, açúcar, fermento lácteo, aromatizantes, polpa dc fruta e amido
modificado. Apresentar data de fabricação, data de validade, rótulo de acordo com as normas Litro
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